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PROJETO DE INDICAÇÃO N° XXX/ 2025

Exm.Sr.
Renato de Jesus Gomes 
Presidente da Câmara Municipal de Amargosa.

O vereador que esta subscreve, requer que após ouvir esta Casa Legislativa, e na forma regimental, seja encaminhada a presente indicação ao Exmo. Sr. Prefeito, no sentido de sugerir ao Executivo Municipal instalação de redutor de velocidade na localidade Rua C do Loteamento Hugo Nogueira, nas proximidades do Colégio Grupo Escolar Sonho Meu.

JUSTIFICATIVA
A presente indicação tem por objetivo instalação de redutor de velocidade na localidade Rua C do Loteamento Hugo Nogueira, nas proximidades do Colégio Grupo Escolar Sonho Meu.
Considerando que tal localidade é uma via de grande fluxo de veículos, especialmente nos horários de entrada e saída dos alunos da escola, e levando em conta a preocupação da comunidade local com a segurança dos pedestres, especialmente das crianças, acredito que a instalação de  redutor de velocidade se faz urgente para garantir a redução da velocidade dos veículos e, consequentemente, aumentar a segurança no local.
[bookmark: _GoBack]Pelo exposto, conto com o apoio dos colegas vereadores na aprovação desta indicação e empenho do Poder Executivo para que possa oferecer a instalação de redutor de velocidade na localidade Rua C do Loteamento Hugo Nogueira, nas proximidades do Colégio Grupo Escolar Sonho Meu.
Plenário da Câmara Municipal de Amargosa–BA, em 11 de Março de 2025

------------------------------------------------
Aldemir Arcanjo dos Santos
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AJUDE A COMBATER A VIOLENCIA SEXUAL
CONTRA CRIANCAS E ADOLESCENTES.
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